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ODONTOPREV S.A. 

CNPJ/MF nº 58.119.199/0001-51 

NIRE 35.300.156.668 

Companhia Aberta 

 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL 

 

DATA, HORA E LOCAL: 06 de março de 2026, às 18hs, por videoconferência.  

 

CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensada a convocação em razão da presença da totalidade 

dos membros do Conselho Fiscal, Srs. Ivan Maluf Junior, Vanderlei Dominguez da Rosa e Sérgio 

Moreno. Presentes, ainda, o Sr. André Chidichimo de França (Diretor Jurídico, Compliance, 

Privacidade e Proteção de Dados e Oficial de Governança Corporativa da Companhia) e a Sra. 

Nathália Cristina Gomes Gazzineo (Gerente Jurídica da Companhia). 

 

MESA: Sr. Ivan Maluf Junior – Presidente; e Sra. Nathália Cristina Gomes Gazzineo – Secretária.  

 

ORDEM DO DIA: (i) examinar e opinar sobre a proposta da administração da Companhia, a 

ser submetida à assembleia geral extraordinária, a respeito do “Protocolo e Justificação de 

Incorporação de Ações da Bradesco Gestão de Saúde pela Odontoprev S.A.” e do “Primeiro 

Aditamento do Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações da Bradesco Gestão de 

Saúde S.A. pela Odontoprev S.A.”; (ii) examinar e opinar sobre a Proposta da Administração 

da Companhia, a ser submetida à assembleia geral extraordinária, de aprovação da 

incorporação da totalidade de ações de emissão da Bradesco Gestão de Saúde S.A. pela 

Odontoprev S.A. (“Incorporação de Ações”); e (iii) examinar e opinar sobre a proposta da 

Administração da Companhia, a ser submetida à assembleia geral extraordinária, de aprovação 

do aumento de capital da Companhia em decorrência da Incorporação de Ações. 

 

REGISTROS E DELIBERAÇÕES: Foi aprovada a lavratura da ata em forma de sumário, como 

faculta o parágrafo 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”). Os membros do 

Conselho Fiscal: (i) participaram das reuniões do Conselho de Administração realizadas em 26 

de fevereiro de 2026 e em 06 de março de 2026, e assistiram as deliberações em conformidade 

com o artigo 163, inciso III da Lei das S.A., onde foram deliberadas as matérias sobre as quais 

o Conselho Fiscal irá se manifestar; (ii) examinaram os documentos legais e societários que 

fundamentam as matérias sobre as quais o Conselho Fiscal irá se manifestar, as quais foram 

colocadas à disposição do Conselho Fiscal previamente à reunião, a saber: (a) o Protocolo e 

Justificação de Incorporação de Ações da Bradesco Gestão de Saúde S.A. pela Odontoprev S.A.; 

(b) o Primeiro Aditamento ao Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações da Bradesco 

Gestão de Saúde S.A. pela Odontoprev S.A. ; (c) o laudo de avaliação para fins de cumprimento 

do art. 264 da Lei n° 6.404/76, elaborado pela Apsis Consultoria Empresarial Ltda. (AP-

000169/26-01a); (d) o laudo de Avaliação para fins de determinação do valor de recesso, 
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elaborado pela Apsis Consultoria Empresarial Ltda. (AP-00169/26-02); (e) o laudo de avaliação 

para fins de aumento de capital, preparado pela Apsis Consultoria Empresarial Ltda. (AP-

00179/26-01a); (f) as Demonstrações Financeiras pro forma da Bradesco Gestão de Saúde S.A. 

e da Odontoprev S.A. acompanhadas do “Relatório de asseguração razoável emitido pelo auditor 

independente sobre a compilação de informações pro forma para atendimento à Resolução CVM 

nº 78 em 31 de dezembro de 2025”, emitido pela KPMG Auditores Independentes Ltda.;  e (g) o 

Relatório de Recomendação do Comitê Especial Independente da Odontoprev S.A.; e (iii) 

emitiram o parecer, em atendimento ao disposto no inciso III do artigo 163 da Lei das S.A., 

conforme abaixo: 

 

 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

 

O Conselho Fiscal da Odontoprev S.A., em cumprimento às disposições legais e estatutárias, 

examinou os documentos que lhe foram disponibilizados pela Administração, bem como a 

recomendação do Comitê Especial Independente da Odontoprev S.A. constituído por 

deliberação do Conselho de Administração, e opina que os referidos documentos estão em 

condições de serem apreciados e votados pela assembleia geral da Companhia, assim como a 

proposta da Administração acerca (i) do “Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações de 

Emissão da Bradesco Gestão de Saúde pela Odontoprev S.A.” e do “Primeiro Aditamento do 

Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações da Bradesco Gestão de Saúde S.A. pela 

Odontoprev S.A.”; (ii) da incorporação da totalidade de ações de emissão da Bradesco Gestão 

de Saúde S.A. pela Odontoprev S.A.; e (iii) do aumento de capital da Companhia em 

decorrência da Incorporação de Ações. 

  

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a 

presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pelos membros do Conselho Fiscal. 

 

 

Barueri/SP, 06 de março de 2026. 

 

 

Mesa: 

 

 

__________________________________ 

Ivan Maluf Junior 

 

 

__________________________________ 

Nathália Cristina Gomes Gazzineo 
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Membros do Conselho Fiscal: 

 

 

__________________________________ 

Ivan Maluf Junior 

 

 

__________________________________ 

Vanderlei Dominguez da Rosa 

 

 

__________________________________ 

Sergio Moreno 
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PARECER DO CONSELHO FISCAL 

 

 

 

O Conselho Fiscal da Odontoprev S.A., em cumprimento às disposições legais e estatutárias, 

examinou os documentos que lhe foram disponibilizados pela Administração, bem como a 

recomendação do Comitê Especial Independente da Odontoprev S.A. constituído por 

deliberação do Conselho de Administração, e opina que os referidos documentos estão em 

condições de serem apreciados e votados pela assembleia geral da Companhia, assim como a 

proposta da Administração acerca (i) do “Protocolo e Justificação de Incorporação de Ações da 

Bradesco Gestão de Saúde pela Odontoprev S.A.” e do “Primeiro Aditamento do Protocolo e 

Justificação de Incorporação de Ações da Bradesco Gestão de Saúde S.A. pela Odontoprev 

S.A.”; (ii) da incorporação da totalidade de ações de emissão da Bradesco Gestão de Saúde 

S.A. pela Odontoprev S.A.; e (iii) do aumento de capital da Companhia em decorrência da 

Incorporação de Ações. 

 

 

 

__________________________________ 

Ivan Maluf Junior 

 

 

__________________________________ 

Sérgio Moreno 

 

__________________________________ 

Vanderlei Dominguez da Rosa 

 

 

 

 


